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REQUERIMENTO Nº 926/2011
 

CONSIDERANDO que já vem sendo implantado no Estado de São Paulo o sistema de teleconferência, através do qual os presos são ouvidos sem a necessidade de sair do presídio onde cumprem pena;

 

CONSIDERANDO que com a utilização desse sistema, as Polícias Civil e Militar não têm a necessidade de empregar os seus respectivos efetivos para a realização da escolta dos presos;

 

CONSIDERANDO que o excesso de escolta tem onerado o policiamento preventivo realizado pela Polícia Militar, bem como o policiamento repressivo efetuado pela Polícia Civil, prejudicando demasiadamente as investigações e segurança da população;

 

CONSIDERANDO que com as escoltas que hoje são realizadas pelas duas polícias, o Estado tem um custo financeiro muito alto para o cumprimento das ordens judiciais, utilizando diariamente centenas de viaturas e policiais para a escolta de presos; 

 

CONSIDERANDO ainda o alto risco de vida que os policiais militares e civis correm quando transportam os presos para serem ouvidos em juízo, especialmente quando estes são transportados para outros municípios, diante da possibilidade de resgate dos detentos, como já ocorreu por diversas vezes, sendo inclusive que vários policiais já perderam suas vidas em referido serviço,

 

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual dos Negócios da Segurança Pública, ANTÔNIO FERREIRA PINTO, solicitando que informe sobre a possibilidade de implantação do sistema de teleconferência em Garça, para que os presos sejam ouvidos na própria cadeia pública, sem a necessidade de deslocamento ao Fórum desta Comarca ou mesmo para outros municípios, liberando a Polícia Civil e a Polícia Militar da obrigação de escoltá-los, permitindo que estas exerçam suas atividades de policiamento repressivo e preventivo, respectivamente, as quais têm sido muitas vezes impedidas de exercerem suas funções em razão da grande quantidade de escoltas, prejudicando o serviço de investigação e o policiamento preventivo em razão da falta de um efetivo maior para suprir tais necessidades, sendo que os translados de presos, além de causarem um alto custo financeiro ao Estado, expõe os policiais a grande risco de vida em razão de possíveis resgates, como já ocorreu em diversas ocasiões.

 

Que cópia do presente seja encaminhado aos Juízes da Primeira Vara de Garça, Dr. José Renato da Silva Ribeiro, à Juíza da Segunda Vara, Dra. Marina Freira e ao Sr. Prefeito Municipal, Cornélio Cezar Kemp Marcondes para ciência do inteiro teor.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2011.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL

